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A DÍVIDA PÚBLICA COM PRECATÓRIOS APÓS
10 ANOS DA LRF

ou

COMO A RESOLUÇÃO 40/2001 DO SENADO  
CALOTEOU A REPÚBLICA

Fernando Facury Scaff1 
Cesar Augusto Seijas de Andrade2

Sumário:

I. Delimitação do tema
II. A LRF e os precatórios como dívida pública fundada
III. Repercussões Financeiras da Resolução do Senado que deturpou 
a limitação imposta pela LRF
IV. Repercussões Jurídicas da referida Resolução do Senado
V. A título de conclusão: O que fazer?

I. DELIMITAÇÃO DO TEMA

1 . O objetivo do presente trabalho é verificar se após 10 anos de vigência 

da Lei de Responsabilidade Fiscal foi produzido o almejado efeito de redução da 

dívida pública com precatórios.

1 Professor da Universidade de São Paulo e Professor da Universidade Federal do Pará (licenciado). Advogado, 

sócio do Silveira, Athias, Soriano de Mello, Guimarães, Pinheiro &  S c a f f -  Advogados.

2 Mestrando em Direito Financeiro pela Universidade de São Paulo. Advogado em São Paulo, integrante do 

Timoner e Novaes Advogados.
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De pronto, e adiantando os resultados que serão apresentados adiante, cons

tata-se que a LRF conseguiu reduzir substancialm ente a dívida pública com  pre

catórios nestes 10 anos de sua vigência. Todavia, as normas infralegais que regula

mentaram sua aplicação foram perversas, pois deturparam o principal escopo da 

LRF: a redução e o controle da dívida pública referente aos precatórios judiciários 

anteriores à sua edição.

Pode dar a entender ao leitor m enos atento que o parágrafo anterior contém 

duas afirmativas contraditórias -  o que não se verifica, conform e será apresentado 

ao longo deste trabalho. As norm as infralegais que regulamentaram a LRF -  em 

especial, a Resolução 40/2001 do Senado Federal -  criaram uma distinção que 

jamais existiu na citada lei, qual seja, a divisão do estoque da dívida pública com 

precatórios em antes  e depois de 05.05.2000, data de publicação da LRF.

Com essa distinção infralegal, o escopo da LRF foi completamente deturpa

do, o que permite fazer as seguintes afirmações:

1) a dívida pública com precatórios constituída após 05.05 .2000 , embora não 

esteja sendo completamente adimplida, vem sendo paga com m aior celeridade que 

a dívida pública com precatórios constituída antes d e  05.05.2000 ;

2) essa mesma dívida, considerado o p er ío d o  an terior a  05.05.2000 , está des

governada e se acumula de forma monstruosa, causando desequilíbrio nas contas 

públicas -  sendo esse o menor dos problemas ocasionado por esta distinção.

Demonstraremos adiante com o a distinção criada pela Resolução 40/2001 

do Senado Federal, e pelas demais norm as administrativas que a acataram, detur

pou o escopo da LRF e criou a situação perversa acima relatada, a qual gerou efeitos 

maléficos em várias searas, pois:

a) manteve o alto estoque da dívida de vários entes subnacionais com

precatórios;

b) prejudicou a credibilidade das decisões judiciais no Brasil;

c) prejudicou milhares de pessoas que viram fraudado seu direito de

preferência ao recebimento de precatórios; e

d) tornou letra morta normas constitucionais.

Demonstrar essas assertivas com  dados é a tarefa que nos impomos neste 

trabalho e que esperamos nos desincum bir a contento.

- 5 8 -
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II. A LRF E OS PRECATÓRIOS COMO DÍVIDA PÚBLICA FUNDADA

2 . A Lei de Responsabilidade Fiscal, que foi publicada em 05.05 .2000 , teve 
várias influências externas e internas, com destaque para a crise fiscal do in ício  da 

década de 1970.3 Não é exagero dizer que a LRF, em bora seja abrangente, surgiu 

como resposta ao desequilíbrio fiscal e financeiro dos entes subnacionais.4

O objetivo fundamental da LRF é, pois, regular a dívida pública.5 Para tan 

to, o legislador criou m ecanism os diretos e indiretos para o controle do endivida

mento dos entes subnacionais e para a redução dos déficits orçam entários (com o, 

v.g., a definição de tetos para despesas com  pessoal, o estím ulo à arrecadação de 

tributos da própria com petência tributária, restrições à concessão de incentivos 

fiscais etc.).6

Uma das causas de descontrole das contas públicas que buscou ser corrigida 

pela LRF é o não pagamento dos precatórios judiciais pelos entes subnacionais.

Vale dizer, a LRF pretendeu evitar o desequilíbrio das contas públicas m e

diante o financiamento “informal” do ente, o que poderia ocorrer por meio*de prá

ticas que não se inseririam na definição de op erações  d e  crédito.7 Além disso, bus

cou a LRF impedir que novas operações de crédito fossem contratadas enquanto 

os precatórios vencidos não fossem pagos, caso o inadimplemento dos precatórios 

levasse os entes subnacionais a desrespeitarem os limites globais da dívida.

3 Para uma análise detalhada dessas influências, cf. NÓBREGA, M arcos. Lei de Responsabilidade Fiscal e leis 
orçam entárias. São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 2002, p. 43-82 .

4 Cf. MORA, Monica. “Federalismo e divida estadual no Brasil". Texto para  discussão  «» 866. Rio de Janeiro: 

IPF.A, m ar./2002, p. 65. Disponível em: <http://w ww.portalfederativo.gov.br/pub/lnicio/EstudosFederativos/ 
td_0866.pdf>. Acesso em: 08 nov. 2009.

5 Cf. C O N TI, José Mauricio. “Dívida pública e responsabilidade fiscal no federalismo brasileiro". In: SCH O UERI, 

Luís Eduardo (coord.). Direito tributário, voi. 11 -  hom enagem  a Alcides Jorge Costa. São Paulo: Q uartier Latin, 

2003. p. 1088.

6 Cf. MORA, Monica; GLAMB1AG1, Fabio. “Federalismo e endividamento subnacional: um a discussão sobre a 

sustentabilidade da divida estadual”. Revista de Econom ia Politica, voi. 27, n. 3 ( 107), p. 479 , jul./set. 2007 . Disponível 

em: < http ://w w w .scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext& pid=S0101-315720070003000098dng=en& nrm =iso>. 
Acesso em: 11 Jun. 2009.

7 Cf. C O N TI, José Mauricio. “Arts. 32 a 39”. In: MARTINS, Ives G andra da Silva; NASCIM EN TO , Carlos Valder 

do (orgs.). Com entários á Lei de Responsabilidade Fiscal. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 252 -254 .
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3. Quando a LRF foi promulgada, em maio de 2000, terminava o prazo do 

primeiro “calote constitucional” dos precatórios, veiculado no art. 33 do ADCT, 

de acordo com o qual o valor dos precatórios pendentes de pagamento à época da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 (ressalvados os créditos de natureza 

alimentar) seria pago em oito parcelas anuais.

Os créditos alimentares foram retirados desse rol de pagamentos postergados 

e fracionados, pois se referiam a verbas “que alimentam” as pessoas e são vitais à sua 

sobrevivência, tais como remunerações, gratificações, honorários e parcelas seme

lhantes. Logo, a lógica exposta no texto constitucional é que esses pagamentos deve

riam ser feitos à vista e em dia, na forma orçamental, e não de forma parcelada.

Para o pagamento dessas parcelas, o parágrafo único do art. 33 do ADCT 

autorizou as pessoas políticas a em itirem títulos da dívida pública, que não seriam 

computáveis no limite global de endividamento. A possibilidade de emissão de tí

tulos da dívida pública extralimites gerou uma série de irregularidades, apuradas 

na CPI dos Precatórios, de 1997, com destaque para o uso dos recursos provenien

tes da venda dos títulos para outras finalidades que não o pagamento das parcelas 

dos precatórios.

Ou seja, em maio de 2000 era quase chegada a hora de verificar se a dívida 

pública com precatórios, parcelados coativamente pelo art. 33 do A D CT junto com 

a Constituição de 1988, estava ou não quitada; e se não estivesse -  como já  era 

pressentido - ,  o tratamento jurídico aplicado à situação já  estava previsto no art. 

30, § 7°, da LRF:

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orça
mento em que houverem sido incluídos integram a dívida consolida
da, para fins de aplicação dos limites.

4. Posteriormente, em setembro de 2000, a Emenda Constitucional n° 33,

além de alterar a redação do art. 100 da Constituição, acrescentou o art. 78 ao 

ADCT, criando novo parcelamento dos precatórios.

À exceção dos créditos de pequeno valor, e novamente os de natureza ali

mentícia e os previstos no art. 33 do ADCT, os precatórios pendentes de pagamen-

- A Dívida Pública com Precatórios após 10 Anos da LRF ou como a Resolução 40/2001 do Senado Caloteou a República -
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to e os decorrentes de ações judiciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 seriam 

liquidados em prestações anuais, no prazo máximo de dez anos, perm itindo-se 

a cessão dos créditos. Observe-se que o texto constitucional menciona “os preca

tórios pendentes de pagamento” na data de promulgação da referida EC 33/2000 

-  ou seja, reconheceu-se a inadimplência dos valores orçados.

Como alternativa, previu o constituinte derivado que tais prestações anuais, 

se não liquidadas até o final do exercício a que se referissem, poderiam ser utiliza

das na compensação de débitos tributários.8

De acordo com a LRF, quando a dívida consolidada ultrapassar o respectivo 

limite ao final de determinado quadrimestre, deverá o ente da Federação:

a) a ele reconduzi-la até o término dos três quadrimestres subsequentes, 

reduzindo o excedente em pelo menos 25% no primeiro (LRF, art. 31);

b) obter superávit primário necessário à recondução da dívida ao limite en

quanto perdurar o excesso (LRF, art. 31, § Io, II), ficando impedido de realizar ope

rações de crédito (internas ou externas), ressalvado o refinanciamento do principal 

atualizado da dívida mobiliária (LRF, art. 31, § I o, I);

c) ficar impedido de receber transferências voluntárias se vencido o pra

zo para a recondução da dívida aos limites e enquanto perdurar o excesso (LRF, 

art. 31, §2 °).

O prazo para a recondução da dívida aos limites foi recentemente duplicado 

em decorrência da variação real negativa do PIB nos últimos quatro trimestres, 

conform e resultado divulgado pelo IBG E em 10.12.2009.9

Trata-se de medida anticíclica, amparada no art. 66 da LRF, implantada por 

força dos efeitos da crise econôm ica do final do exercício de 2008 sobre o nível de 

arrecadação dos entes federados (ressaltando-se que os limites da dívida são apura

dos com o proporção da receita corrente líquida, na forma da Resolução 40/2001 do

8 Para este assunto, ler SCAFF, Fernando Facury. “O Uso de Precatórios para Pagamento de Tributos”. In: RO

CHA, Valdir de Oliveira (org.). Grandes Questões Atuais do Direito Tributário. São Paulo: Dialética, 2009, v. 13, 

p. 102-117. F. também: SCAFF, Fernando Facury. “O Uso de Precatórios para o Pagamento de Tributos após a 

EC 6 2 ”. Revista Dialética de Direito Tributário n. 175, p. 88. São Paulo: Dialética, 2010.

9 Ct. Nota de Esclarecimento divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional em seu site na Internet (www.stn. 

fazenda.gov.br), acesso em 19.02.2010. De acordo com essa Nota, o ente federado que ultrapassar os limites da 

dívida consolidada deve reduzir o excesso ao térm ino dos seis quadrimestres subsequentes, com  obrigação de 

diminuir o excedente em pelo menos 25% nos dois primeiros quadrimestres.

-61 -
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Senado Federal). Por seu caráter anticíclico, não há de ser feita objeção à medida, 

que não pode, por certo, ser prorrogada e prolongar-se pelos períodos de cresci

mento econômico, pois tal situação seria diam etralm ente contrária aos objetivos 

da norma.

Sobre o art. 30, § 7o, da LRF, que prevê a inclusão dos precatórios não pagos 

durante a execução orçamentária no cômputo da dívida consolidada, para fins de 

aplicação dos limites, assevera Ives Gandra da Silva M artins que tal tentativa m o- 

ralizadora “permitirá que o calote’ seja punido, além de evitar a possibilidade de 

gastar mais do que as futuras receitas permitam pela proposta orçam entária”10. O 

autor faz ainda a pertinente observação de que a flexibilização dos limites anularia 

os bons propósitos da norm a.11

5. Pois bem. No meio desse acúmulo de dividas parceladas e reparceladas, 

em 20 de dezembro de 2001, foi editada a Resolução 40 do Senado Federal, que 

criou inovação onde não poderia inovar, e que acabou mitigando o positivo im pac

to da prescrição legal contida no art. 30, § 7o, da LRF, nas contas públicas.

A Resolução 40/2001 do Senado Federal, criada com  fundamento no art. 

52, V I, da Constituição, dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida

consolidada dos Estados, do Distrito Federal e dos M unicípios e, de acordo com

seu art. Io, § I o, III, considera dívida pública consolidada o:

(...) montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações fi
nanceiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Esta
do, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de 
leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações 
de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, 
dos precatórios ju d icia is  em itidos a p artir  d e  5 de m aio d e  2000 e 
não pagos durante a execução d o  orçam ento em que houverem  sido  
incluídos, e das operações de crédito, que, embora de prazo inferior
a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento;
(destaques nossos)

10 "Arts. 29 a 31”. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; NASCIM ENTO, Carlos Valder do (orgs.). Com entários à 

Lei d e Responsabilidade Fiscal. São Paulo: Saraiva, 4* ed., 2009 , p. 224.

11 Cf. “Arts. 29 a 31". Op. cit., p. 224.
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Desta forma, a Resolução 40/2001 do Senado, a pretexto de regulamentar 

a Constituição e, “a latere”, o disposto na LRF, inovou no sistema juríd ico criando 

distinção original, que não existia nas normas de rango superior, e, com  isso, extra

polou os limites de sua competência normativa.

Parece-nos claro que este dispositivo da Resolução é inconstitucional e ilegal 

por 03 motivos:

P rim eiro , o art. 163, II da Constituição atribui à lei com p lem en tar  com petên

cia para dispor sobre dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, 

fundações e demais entidades controladas pelo Poder Público; e, com o é óbvio, 

uma Resolução do Senado Federal não é uma Lei Complementar.

Segundo, a competência normativa do Senado Federal em m atéria de dívida 

pública está prevista nos incisos V I, V II, V III e IX  do art. 52 da Constituição, se

gundo os quais compete privativamente ao Senado Federal:

- fixar, por proposta do Presidente da República, lim ites globais para o m on

tante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos M u

nicípios (inciso VI);

- dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autar

quias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal (inciso VII);

- dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno (inciso V III); e

- estabelecer limites globais e condições para o m ontante da dívida m obiliá

ria dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (inciso IX ).

Ou seja, a Resolução não tem competência para criar distinção de regime 

jurídico para a dívida pública consolidada -  e aqui se mesclam os dois motivos aci

ma mencionados. Resolução do Senado Federal somente pode estabelecer lim ites e 

condições  para as operações de crédito, para a dívida consolidada e a dívida m obi

liária dos entes da Federação. A interpretação conjunta dos incisos V I a IX do art. 

52 com o inciso II do art. 163 da Constituição leva à conclusão de que apenas a lei 

complementar pode dispor sobre o conceito de dívida consolidada e os elementos 

que a compõem, inclusive por ser norma geral de finanças públicas (CF, art. 2 4 ,1 e 

§§ I o a 4o e art. 1 6 3 ,1).

- 6 3 -
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Logo, não poderia a Resolução do Senado dispor sobre o conceito de dívi

da consolidada, quiçá excluir do seu cômputo os precatórios expedidos antes de 

05.05.2000, a fim de flexibilizar o disposto na LRF.

Terceiro, e por fim, é obrigação das norm as infralegais obedecerem  ao di

tame estabelecido pelas norm as superiores no escalão hierárquico normativo. O 

Senado Federal votou nas sessões legislativas em que foi aprovada a LRF, que é a 

Lei C om plem entar 101, de maio de 2000, e nas sessões de aprovação da EC 33, 

de setem bro de 2000; então, por qual motivo não inseriu esta disposição nes

tas norm as, que seriam  o veículo norm ativo adequado para elas, e só foi fazê-lo 

sorrateiram ente em uma Resolução — ato norm ativo inadequado para veicular 

inovações no m undo jurídico?

A explicação talvez esteja na surpresa encontrada quando as contas públicas 

foram consolidadas e constatou-se que o débito com precatórios pré-LRF inviabili

zaria novos endividamentos públicos, seja através do sistema financeiro ( formal ), 

seja através da inadimplência pública (“inform al”). Este problema teve no Sena

do Federal um locus bastante adequado para sua solução em face de sua exclusiva 

composição de representantes dos Estados -  certam ente os principais interessados 

nesta reclassificação temporal e no alargamento dos limites de endividamento dos 

entes subnacionais. Merece registro ainda o fato de que em 2000 houve eleição para 

prefeitos e vereadores em todo o país, os quais assumiram em 2001, todos interes

sados em aum entar o limite de endividamento de suas respectivas prefeituras.

Por isso foi criado um je itin h o  n orm a tiv ou , que contornou o problema e 

estabeleceu uma nova rodada de dívidas para serem consideradas enquanto lim i

tação do endividam ento público. “Passou-se uma régua”, conforme se diz no ja r

gão popular. Nova conta foi criada para com putar os precatórios que surgissem 

após a edição da LRF. Com  esse je it in h o ,  o endividamento total cresceu, porém 

as contas públicas puderam parecer em ordem para o público em geral, inclusive 

para as auditorias internas, externas e dos órgãos internacionais, com o o FM I e 

o Banco M undial.

Assim, para fins de aplicação dos limites da dívida consolidada, tem -se feito a 

distinção entre os precatórios expedidos antes  e os expedidos depois  de 05.05.2000,

12 SCAFF, Fernando Facury. “República, Tributação, Finanças”. Revista de Direito do Estado, v. 10, p. 347-357, 2008.
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data da publicação da LRF. Ou seja, os precatórios expedidos antes dessa data e que 

ainda não foram pagos não vêm sendo incluídos no montante da dívida consoli

dada para fins do cálculo dos limites. Apenas os precatórios expedidos depois de 

05.05.2000 vêm sendo computados na dívida consolidada dos entes subnacionais.

6. Outros atos infralegais corroboram  o disposto na Resolução 40/2001 do 
Senado Federal.

A esse respeito, cite-se o Manual de Demonstrativos Fiscais (Portaria STN 

n° 462/2009), editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, que trata do modelo 

de Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida a compor o Relatório de Gestão 

Fiscal do Poder Executivo (item 1.2 do Anexo II do Volume III) .13

O mencionado manual determina que na dívida consolidada devem ser in

cluídos apenas os precatórios judiciais expedidos depois de 05.05.2000, ao mesmo 

tempo em que instrui os entes subnacionais a classificarem os precatórios anterio

res a essa data como “Outros Valores não Integrantes da Dívida Consolidada”.

A inda, a Secretaria do Tesouro N acional do M inistério da Fazenda editou a 

Nota T écn ica  n° 1635/2005/G EA N C /CCO N T-STN , na qual afirm a que:

Para efeito, do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, 
considera-se Dívida Consolidada Líquida, o montante total apura
do sem duplicidade das obrigações financeiras, inclusive o total das 
Dívidas mobiliária, contratual, dos precatórios judiciais posteriores a 
5.5.2000 não pagos durante a execução do orçamento em que hou
veram sido incluídos, das operações de crédito que, embora de prazo 
inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento, 
dos parcelamentos com a União de Tributos Federais, de Contribui
ções Sociais e do FGTS e outras dívidas menos os saldos do Ativo 
Disponível e dos Haveres Financeiros, líquidos dos Restos a pagar 
Processados.1'1 (destaques nossos)

13 O Relatório de Gestào Fiscal esta previsto nos arts. 48, 54 e 55 da LRF.

14 Não nos parece incorreto, porém, o disposto na Nota Técnica n° 124/2006/G EIN C /C C O N T-STN , de acordo  

com a qual os precatórios não apresentados até Io de julho do exercício para inclusão no orçam ento do exercício  

seguinte, mas que já são de conhecim ento da pessoa política, deverão ser registrados com o dívida fundada “em  

virtude da sua execução estar prevista para ocorrer após os 12 meses seguintes ao término do exercício financeiro", 

bem com o que todos os precatórios conhecidos pelo Ente deverão estar registrados na contabilidade".
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A edição de normas gerais para a consolidação de contas públicas pela STN 

tem fundamento nos arts. 50, § 2o e 67 da LRF, cuja constitucionalidade também 

nos parece discutível, visto ser esta Secretaria um órgão do governo fe d e r a l , e não 

uma instituição que tenha status nacional. Obedecida a ótica federalista, não é pos

sível a um ente criar normas que vinculem a outro (ainda que em caráter provisó

rio), pois não existe hierarquia entre eles; isso é incum bência de órgãos n acion a is , 

e não do ente fed e ra l.15

Os entes da Federação, por sua vez, têm cumprido o quanto determ inado nas 

normas supra referidas, excluindo os precatórios expedidos antes de 05.05.2000 do 

montante da dívida consolidada para efeitos dos lim ites.16

III. REPERCUSSÕES FINANCEIRAS DA RESOLUÇÃO 040/01 DO  
SENADO QUE ESTABELECEU DISTINÇÃO NÃO PREVISTA NA LRF

7 .  Os dados divulgados pelos entes da Federação mostram que a regula

mentação do conteúdo no art. 30, § 7o, da LRF, acabou por esvaziar a finalidade do 

dispositivo, qual seja, encerrar o calote dos precatórios e colocar as contas públicas 

em ordem quanto a esta rubrica.

Analisando-se os Relatórios de Gestão Fiscal do 2o quadrimestre de 2009, 

disponibilizados no sítio da Secretaria do Tesouro Nacional na Internet17, constata- 

se que doze Estados da Federação (ou seja, praticamente a metade), além do D is

trito Federal, são devedores de precatórios vencidos e não pagos expedidos antes 

de 05.05.2000.

São eles: Acre, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, M i

nas Gerais, Piauí, Rio de Janeiro, Rondônia, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 

São Paulo (além do Distrito Federal).

15 Tal órgão seria o Conselho de Gestão Fiscal, previsto no art. 67 da I.RF, com posto por representantes de todos 

os Poderes e esferas de Governo, do M inistério Público e de entidades técnicas representativas da sociedade. O 

referido Conselho, lamentavelmente, ainda não toi implantado.

16 Para verificação do afirmado, remete-se o leitor ao site da Secretaria do Tesouro Nacional na Internet (www. 

stn.fazenda.gov.br), onde estão disponibilizados os Relatórios de G estão Fiscal de todos os entes da Federação. 

Neles pode-se constatar o tratamento que vem sendo dado aos precatórios expedidos antes de 05 .05 .2000  no cô m 

puto da divida consolidada, para aplicação dos limites.

17 www.stn.fazenda.gov.br.
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Destacam -se os dados de três Estados em particular, pois o valor dos pre

catórios vencidos e não pagos expedidos antes de 05.05.2000 supera o valor dos 

precatórios expedidos após essa data. Em determinados casos, o valor dos precató

rios inadimplidos expedidos antes da publicação da LRF é muito superior ao dos 

posteriores. Confira-se a tabela abaixo:

Estado Fonte de dados Precatórios
pré-05.05.00

Precatórios
pós-05.05.00

MT RGF do 2o 
quadrimestre/2009 R$ 1.014.261.366,74 R$ 245.001,97

RO RGF do 2° 
quadrimestre/2009 R$ 328.824.202,91 R$ 92.095.305,83

SP RGF do 2o 
quadrimestre/2009 R$ 13.527.341.045,49 R$ 6.227.630.581,96

Situação diversa será encontrada ao analisarmos os dados do E stado d o  Pará. 

Segundo o Relatório de Gestão Fiscal do segundo quadrimestre de 2009, a situação 

da “Dívida Consolidada Líquida” daquele Estado era a seguinte18:

Precatórios posteriores  a 05.05.2000 (inclusive): R$ 0,00 

Precatórios anteriores  a 05.05.2000: R$ 0,00

Ou seja, o Estado do Pará encontra-se plenamente em dia com  o pagamento 

de precatórios, diversamente do que acontece com São Paulo, mesmo consideran

do a divisão entre antes e após  a Lei de Responsabilidade Fiscal.

18 <http://w ww.contaspublicas.caixa.gov.br/sistncon_internet/consaltaD eclaracoes.do?acao=im prim ir&num ero  
D ecJaracao=173812>, site consultado em 14.01.2010.
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8. Há também casos de municípios de diferentes regiões do País com  esse 

mesmo diagnóstico.'

Município Fonte de dados Precatórios 
pré-05.05.00

Precatórios
pós-05.05.00

Salvador/BA RGF do 2o 
quadrimestre/2009 R$ 126.839.059,41 RS 29.441,23

Santo Antonio 
do Pinhal/SP*

RGF do 3o 
quadrimestre/2006 R$ 757.506,94 ZERO

Pelotas/RS RGF do 3o 
quadrimestre/2006 R$ 18.794.487,92 RS 1.765.603,55

Aparecida de 
Goiânia/GO

RGF do 3o 
quadrimestre/2006 R$ 5.373.701,37 R$ 680.521,14

* 0  Municipio de Santo A ntonio do  P in hal so freu , in clu siv e , o seq u estro  de verbas p ú b licas p ara  o  

pagamento de suas dívidas.

Estes dados demonstram que a reclassificação das dívidas com precatórios 

pelos entes subnacionais obedeceu ao que estipulou a Resolução 40/2001 do Sena

do Federal e demais normas administrativas que criaram  a distinção temporal da 

dívida com precatórios, o que não estava previsto na LRF, atribuindo-lhe efeitos 

futuros que não atingiram o “estoque” de dívida pública existente. Isso é facilmente 

demonstrado pelos números acima indicados, os quais apontam a relativa adim- 

plência dos precatórios pós-maio/2000 e a m assacrante inadimplência no paga

mento dos precatórios anteriores àquela data por alguns entes subnacionais.

IV.REPERCUSSÕESJURÍDICAS DA REFERIDA RESOLUÇÃ040/2001 
D0 SENADO

9. Ora cabe demonstrar os equívocos ocasionados pelo art. Io, § I o, III, da 

Resolução 40/2001 do Senado Federal, em franco desrespeito ao Direito.

10. Poder-se-ia alegar que a Resolução do Senado atribuiu apenas efeitos 

presentes ao art. 30, § 7o, da LRF, obedecendo ao que estabelece o art. 5o, X X X V I, 

da Constituição, que impõe à lei o respeito ao direito adquirido, aos atos jurídicos 

perfeitos e à coisa julgada.
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Esta alegação seria uma rematada tolice, pois o que a Resolução fez foi exa

tamente infringir esta norma, pois atacou a “coisa julgada” que havia sido proferi

da em cada qual dos processos condenatórios que geraram precatórios judiciários 

contra o Poder Público, desestimulando o seu cumprimento.

Assim, ao invés de cumprir esta norma, a Resolução 40/2001 a infringiu.

11. Por outro lado, não se há de falar especificamente de efeitos presentes, 

pois o que existia era um estoque de precatórios inadimplidos, que não admitia a 

distinção que foi efetuada pela Resolução, pois, para acatá-la, seria necessário que 

todos os demais efeitos da LRF também tivessem recebido este tipo de tratamento.

Por exemplo, uma dívida financeira com  determinado banco deveria ter seu 

prazo de vigência repartido entre antes e depois da LRF, tal como feito com  as dí

vidas judiciais. Por outro lado, esta mesma distinção deveria ter sido aplicada aos 

gastos com pessoal e as demais limitações estabelecidas por aquela norma.

Enfim, o que a LRF fez foi estabelecer limites para o endividamento, e não 

repartir o endividamento em antes e depois de sua edição. Não se trata de efeitos 

passados ou futuros, mas de situações fáticas apanhadas pela norma e que deve

riam ter sido equacionadas à luz das normas sancionatórias nela estabelecidas.

Situação diversa ocorreria, v.g.y se a LRF pretendesse anular as operações 

de crédito contratadas antes de sua edição, por não terem passado pela aprovação 

do M inistério da Fazenda, como prevê o seu art. 3 2 19. Nesse caso, seria patente a 

contrariedade ao ato jurídico perfeito. Porém, não é isso que pretende o art. 30, § 

7o, da LRF, o qual descreve uma situação (“precatórios judiciais não pagos durante 

a execução do orçamento no qual foram incluídos”) e prescreve uma consequência 

(“inclusão desses precatórios na dívida consolidada, para cálculo dos limites”), a 

fim de preservar o equilíbrio das contas públicas. Naturalmente, todos os “precató

rios judiciais não pagos durante a execução do orçam ento no qual foram incluídos” 

estão albergados pela norma, independentemente de terem sido expedidos antes 

ou depois da publicação da LRF.

19 A submissão da contratação de operações de crédito pelos entes subnacionais ao Ministério da Fazenda 

também nos parece discutível. Porém, por escapar ao restrito escopo deste trabalho, não analisarem os com  

profundidade o  assunto.
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1 2 .  Além disso, na EC 30, de 13 de setembro de 2000, foi estabelecido o 

parcelamento em dez anos dos precatórios pendentes de pagamento na data de sua 

promulgação e dos precatórios decorrentes do anterior parcelamento im posto pelo 

texto original da Constituição, no art. 33, ADCT. Isso comprova a inadimplência 

e o desrespeito para com a Constituição Federal, pois foi descumprida a ordem de 

pagamento dos precatórios, desde priscas eras.

Com a edição da Resolução 40/2001, que dividiu a dívida com  precatórios 

em antes e depois da LRF (05.05.2000), os Estados e Municípios se concentraram  

em pagar primordialmente os precatórios posteriores  à LRF, pois as sanções eram 

mais efetivas que as que decorriam da inadimplência do pagamento dos precató

rios anteriores à LRF.

Quais eram as sanções previstas para os dois inadimplementos?

Aos entes subnacionais que se tornassem  inadimplentes no pagamento dos 

precatórios posteriores a maio de 2000, as sanções previstas na LRF seriam aplica

das na hipótese de se exceder o limite de endividamento: proibição de realizar ope

rações de crédito (internas ou externas), ressalvado o refinanciam ento do principal 

atualizado da dívida mobiliária (LRF, art. 31, § I o, I), e im pedim ento de receber 

transferências voluntárias enquanto perdurar o excesso de endividamento (LRF, 

art. 31, § 2o).

E quais as sanções para o inadimplemento no pagamento dos precatórios 

anteriores à LRF?

Na prática, nenhuma.

A possibilidade teórica é a de intervenção federal da União nos Estados e 

destes nos Municípios (CF, art. 34, V, a, e art. 35, I), afastada na prática, conform e 

se pode ver pelo aresto do STF onde este tema foi debatido e que serviu de lead in g  

case para os casos que se lhe seguiram:

INTERVENÇÃO FEDERAL. 2. Precatórios judiciais. 3. Não configu
ração de atuação dolosa e deliberada do Estado de São Paulo com 
finalidade de não pagamento. 4. Estado sujeito a quadro de múltiplas 
obrigações de idêntica hierarquia. Necessidade de garantir eficácia a 
outras normas constitucionais, como, por exemplo, a continuidade 
de prestação de serviços públicos. 5. A intervenção, como medida 
extrema, deve atender à máxima da proporcionalidade. 6. Adoção 
da chamada relação de precedência condicionada entre princípios
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constitucionais concorrentes. 7. Pedido de intervenção indeferido.
(IF 1207-4/SP. Pleno, julg. 19.03.2003, DJ 30.05.2003, Ementário n° 
2112-1. Relator originário Min. Marco Aurélio. Redator para o acór
dão Min. Gilmar Mendes).

Ou seja, é melhor inadimplir a dívida mais remota e pagar a mais atual -  ou, 

para usar a denom inação atribuída nas normas e neste trabalho: é m elhor pagar os 

precatórios posteriores  à LRF do que os anteriores.

Concorda com essa afirmativa o Procurador Geral do Estado de São Paulo, 

M arcos Nusdeo, que assim afirmou em entrevista realizada pela revista eletrônica 

Consultor Jurídico20 em 29.03.2009. Vale a pena ler o trecho abaixo transcrito, pois 

bastante esclarecedor da matéria:

Conjur -  Mas o senhor não acha que os credores têm o direito de se
rem pagos pelo governo? Alguns aguardam desde 1988.

Marcos Nusdeo -  Os credores têm o direito de receber sim. O gran
de problema é a sistemática de pagamento de precatórios prevista 
na Constituição de 1988, aliada à hiperinflação da época e, depois? à 
conversão para o Plano Real dos valores devidos. O governo pagava 
sempre no final do exercício, como previa a Constituição. Mas, com a 
inflação alta, o saldo acumulado ficava muito grande. Piorou depois 
que esses valores foram convertidos para real.

Conjur -A  situação não melhorou depois da Emenda Constitucional 
30 de 2000?

Marcos Nusdeo -  A aprovação pelo Congresso Nacional da Emenda 
Constitucional 30 partiu de uma premissa equivocada. Os parlam en
tares acharam que os precatórios alimentares estavam em dia e que o 
problema eram os não alimentares. Por isso, a emenda determinou o 
parcelamento apenas dos não alimentares em até 10 anos, uma parcela 
por ano. Já foram pagas oito parcelas dos precatórios não alimenta
res que estavam atrasados. Para os credores alimentares, a norma não 
previu nenhuma medida.

20 < h ttp ://w w w .con jur.com .b r/2009-m ar-29/entrevista-m arcos-nu deso-procurador-gerai-estad o-sao-p aulo>. 

Acessado pela última vez em 14 out. 2010.
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Conjur -  Como é feito pagamento dos alimentares?

Marcos Nusdeo -  O governo tem um orçamento anual para pagar os 
credores. Pela EC 30, se não paga parcela dos precatórios não alimen
tares, há possibilidade de sequestro do valor dos cofres públicos. Então 
eles são pagos em dia. Como o governo está comprometido com a par
cela dos não alimentares, que é alta, sobra pouco para os alimentares, 
pagos em ritmo mais lento. A única alternativa possível para mudar 
este quadro é a aprovação pelo Congresso Nacional de outra emenda 
constitucional para mudar isso. Não há nada a fazer se não for assim 
porque a regra vem justamente com uma emenda.

Devem -se destacar e louvar a correção e a transparência com que o Procura

dor Geral Marcos Nusdeo expôs o problema, que não é do governo estadual atual, 

mas de uma série de governos anteriores. Ressalte-se ainda a sua acertada percep

ção do erro com etido na aprovação da EC 30, que partiu de um pressuposto falso 

-  o de que os precatórios alimentares estavam sendo pagos em dia -  o que, como 

visto, era incorreto. Ou seja, os alim entares, qu e deveriam  ser pagos “em  d ia ” e de  

fo r m a  priv ileg iada se torn aram  os últim os da  fila , com o os próprios núm eros oficiais  

indicam . Em breve síntese: o qu e d everia  ser um priv ilég io constitucional tornou-se  

um sortilég io constitucional.

E, com  tudo isso, com o fica a hipótese de sequestro das quantias devidas 

quando houver a preterição do direito de preferência? O STF só autoriza esta alter

nativa em último caso e em restritíssimas situações.

1 3 .  Ora, se até hoje, em pleno ano de 2010, após a recente promulgação de 

outra EC que trata de reparcelamento de precatórios (EC 62), ainda existem valores 

pendentes de pagamento anteriores a 05.05.2000, é porque as normas que trataram 

do tema (inclusive a EC 30/2000) não produziram os efeitos positivos buscados. 

A inadimplência pré-EC 30/2000 permanece. E com isso perdem os credores ju 

diciais do Poder Público, pois não recebem os valores que a Justiça lhes atribuiu; 

e perde o Poder Judiciário, que vê suas decisões achincalhadas pela inadimplência 

permanente. Isso para não tratar do desrespeito à Constituição e à LRF, uma vez 

que as normas produzidas para solucionar o problema foram olimpicamente igno

radas, seja no âmbito da dívida pública, seja no de cumprir a precedência alimentar 

e cronológica, estabelecidas constitucionalmente.
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1 4 .  Enfim, a desmoralização ocasionada não é a p ^  

em suma, é da República brasileira. A form a rePub lic ^ ^  a acima relatada, mas,

foco a ideia de “antiprivilégio no que respeita à definiçà^ ^ governo tem com o

ordenadores do acesso à função pública e aos cargos S Principios e critérios

forma republicana de governo prefere os critérios de elet^,.^ De um modo geral, a

poralidade e pluralidade aos critérios da designação, h ie^^  e> co êgialidade, tem-

o combate aos privilégios, aos direitos de classe, hierarq^^ ^ ia e vitaliciedade 21. É 

de livre nomeação concedidas aos apaniguados do p o d ^  nobreza, às sinecuras

igualdade de todos perante a “coisa pública, perante a le - síntese, é a busca da

O traço característico do vocábulo república (aqui 

fornecido por Montesquieu: é preciso que todos os cidad^^ como adjetivo) é-nos 

Afirma Comparato que “o povo, com o com unidaç^  ̂ considerem iguais.22 

bado de uma política republicana de com bate às d e s ig ^  resultado nunca aca- 

legítimas diferenças biológicas e culturais. Da igualdade  ̂ ^es e preservação das 

igualdade essencial de todos os seres humanos, d ecor^  ^ ^a> simples reflexo da 

da supremacia do interesse comum de todos os mernhj. Princípio republicano 

os interesses particulares, que podem ser próprios, não coletividade sobre

corporações, classes sociais ou ainda do própri° Estado indivíduos, famílias,

O que ocorreu a partir da modulação temporal S aPostos)-

constitucional e ilegal pela Resolução 40/01 do Senado elecida de forma in-

to do interesse de todos, da sociedade, da República 1 foi o aprisionamen-

dos entes públicos em detrimento da igualdade. Forarp ^ e do endividamento 

judiciais expedidas, acumuladas desde muitos anos, e P r^  adas de lado ordens

de aumento da dívida pública. Ou seja, venceu o Estado s giada a possibilidade

prol da “coisa pública”, mas contra a “coisa julga^u e a C0(^  °  cidadão; e não em

Tudo isso com base em um Senado q ue’ no m0rfiç 

feito esta distinção temporal, não o fez: nem na LRF, em que poderia ter

trataram de precatórios (EC 30, EC 62), e nem  mesmo as sucessivas EC que 

esta determinação coubesse, confrontada no devido proç^  6tras normas em que
s°  legal legislativo, que

2 1  C A N O T I L H O ,  J. J. G o m e s .  D ir e i t o  C o n s t i t u c i o n a l  e  T e o r i a  d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  7 ^

2 2  R O U S S E A U ,  J .  J. O  C o n t r a t o  S o c i a l ,  L i v r o  P r i m e i r o .  0 |,r ib r a :  A lm e d in a ,  2 0 0 3 ,  p. 2 2 9 .

2 3  C O M P A R A T O ,  É t i c a ,  6 2 0 .
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é produzido em conjunto com a Câmara dos Deputados. Foi nos recônditos de 

uma Resolução do próprio Senado Federal que esta distinção aflorou e se permeou 

pelo ordenamento jurídico administrativo brasileiro. A batalha pela contenção da 

dívida pública com  precatórios foi perdida no m omento da edição desta Resolução 

e a esperança que muitos jurisdicionados tinham de receber seus valores esvaiu-se 

pelo ralo. A desmoralização da Justiça prevaleceu e a República, enquanto locus de 

igualdade, foi abandonada.

Enfim, a modulação temporal estabelecida pela Resolução 40/2001 infringiu 

a Constituição e a LRF e caloteou a República.

V. A TÍTULO DE CONCLUSÃO: O QUE FAZER?

1 5 .  A esta altura da exposição entende-se ter ficado comprovado que a Re

solução 40/2001 do Senado criou distinção temporal na regulamentação do art. 

30, § 7o, da LRF, para a qual não tinha competência constitucional. Outras normas 

administrativas tam bém seguiram a mesma trilha.

No mesmo sentido, e pelos núm eros expostos, constata-se que os efeitos des

sa distinção temporal foram relevantes, tanto no âmbito da dívida pública quanto 

nos direitos individuais, pois reverteu o que era um privilégio constitucion al em 

sortilég io constitucional.

Venceu o  E stado (no caso os P oderes Executivo e  p a r te  d o  Legislativo contra o 

Ju diciário) sobre o c id ad ão  (no ca so  o ju risd ic ion ad o). A igu aldade repu blicana fo i. 

aba tid a  p e la  p reva lên cia  de parcela  d o  Estado contra o c id a d ão  e a  Justiça, n ão  em  

n om e d a  "coisa p ú b lica”, m as in fringindo-se a ‘co isa ju lg a d a ” e  a  C onstituição. N em  

sem pre o interesse pú blico é igual a o  interesse da sociedade, e priv ileg iar aqu eles em  

fa c e  dos direitos individuais -  ju d ic ia lm en te  recon hecidos  -  é infringir princíp ios b á 

sicos d e  direitos fu n dam en ta is.

A dívida pú blica  com precatórios n ão  f o i  redu zida d a  fo r m a  preten d ida, exceto  

se ap licada  a controvertida regra d a  R esolução 40/2001, ora a tacada , e tão som en te  

no p er ío d o  pós-LRF. E isso não ap en as infringiu fortem en te o respeito a o  P oder Ju d i

ciário, a  n oção d e  República e o exercício  dos d ireitos fu n dam en ta is, com o tam bém  

postergou  pagam en to  e criou classes distintas d e  jurisdicionados: os credores ju d ic ia is  

do P oder Público qu e tinham  p recatórios a  receber pós-L R F  e pré-LR F; d istin ção qu e
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n ão encontra g u arid a  em  nenhum a n orm a constitucional ou legal brasileira  e que  

inclusive é  estranha à  LRF.

Essa d istin ção tem poral cr iad a  p e la  R esolu ção 40/2001 do S en ad o  d a  R epú 

blica, e tão p ou co  republicana, surgiu na tentativa d e  au m en tar o en d iv idam en to  

pú blico dos entes su bn acion ais  -  e conseguiu  seu intento. Logo, eventuais esperan ças  

de reverter esta situ ação através d e  nova regu lam en tação na m esm a C asa Legislativa  

será inglória, p o is  a  suspeição p ara  deliberar  sobre o tem a p a ira  sobre  a  m esm a. O 

S enado é in teressado em  m anter a  situ ação tal com o se encontra e  qu içá am p liá -la , o 

qu e está sen d o  ten tado através do in fam e le ilão  p a ra  p ag am en to  d e  p reca tório s  cr iad o  

p ela  E C  62. Este leilão  p o d e  até ser  bom  p a ra  redu ção d a  d ívida pú blica  -  e  a m p lia ção  

fu tu ra  d a  m esm a; p orém  é  um a lan cetada no coração  dos credores pú b lico-ju d ic ia is  e 

no P oder Judiciário , qu e  vê suas decisões redu zidas a p ó .24 N ão se deve d e ix a r  o m er

cado  regular direitos, a in da  m ais qu an do  esses d ecorrem  de “coisa ju lg a d a ”.

Logo, neste tópico, à guisa d e  conclusão, entende-se que o texto acim a de

monstrou estes fatos com meridiana clareza, no pouco espaço disponível.

Resta sinalizar sobre o que pode vir a ser feito para reverter este qúàdro.

1 6 .  A solução seria levar o debate ao Supremo Tribunal Federal, a quem 

cabe decidir sobre a aplicabilidade da Constituição. Para tanto, propor uma AD In 

contra o ato  n orm ativo  Resolução 40/2001 do Senado Federal, no que tange à in 

devida com petência normativa exercida ao estabelecer distinção tem poral entre 

precatórios vencidos e não pagos expedidos antes e depois da LRF (notadam ente 

o art. I o, § I o, III, do ato normativo). As n orm as constitucionais in fringidas sã o  o 

art. 163, inciso II, qu e atribu i com petência à  lei com plem en tar p ara  d ispor sobre  esta 

m atéria , e o art. 52, incisos VI, VII, VIII e IX, qu e circunscrevem  a com petên cia  do  

S en ado Federal em  m atéria  de dív ida pú blica. Logo, o veículo normativo está errado 

e não poderia uma Resolução do Senado dispor sobre esta matéria25.

24 Noticia recentem ente veiculada no site do STF revela que tram itam  no Pretório Excelso 129 pedidos de 

intervenção federal em  12 Estados da Federação. A m aioria desses pedidos tem origem justam ente na execução  

de precatórios (cf. < http://w ww .stf.jus.br/portal/cm s/verN oticiaD etalhe.asp?idConteudo= 120304>. Acesso em : 

21 fev. 2010).

25 Outra possibilidade seria discutir tão somente a legalidade da Resolução em face da LRF, mas isso seria através 

de um a via incidental e sem todos os benefícios do controle direto de constitucionalidade exercido pelo STF.
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Claro que seria razoável atribuir efeitos futuros à eventual decisão do STF 

acerca da inconstitucionalidade desse dispositivo, a fim de não explodir as contas 

públicas. Porém, mesmo sendo atribuídos efeitos futuros a essa decisão, os bene

fícios serão enormes, pois se delimitará um horizonte temporal no qual os entes 

subnacionais deverão enquadrar suas dívidas públicas como um todo, inclusive a 

dívida com precatórios, sem essa famigerada distinção entre precatórios expedidos 

antes e depois  da LRF.

Para estabelecer essa data futura, nada melhor do que uma boa audiência 

pública, com  oitiva de todos os am icu s cu riae  que puderem comparecer e expor 

suas razões para dilargar esse prazo -  que já  tarda. Isso seria (mais) um belo exer

cício de republicanismo por parte do STF.
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